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deste, seguindo com uma distância de 930,09 metros e com o 
azimute plano de 322°25’59’’, chega-se no marco M-44 de 
Latitude 5°53’37,49’’ Sul e Longitude 50°03’45,59’’ Oeste e de 
coordenada N = 9.348.452,144m e E = 603.759,381m; 
deste, seguindo com uma distância de 549,38 metros e com o 
azimute plano de 296°37’48’’, chega-se no marco M-43 de 
Latitude 5°53’29,49’’ Sul e Longitude 50°04’01,57’’ Oeste e de 
coordenada N = 9.348.698,391m e E = 603.268,278m; 
deste, seguindo com uma distância de 599,22 metros e com o 
azimute plano de 271°33’46’’, chega-se no marco M-42 de 
Latitude 5°53’28,99’’ Sul e Longitude 50°04’21,05’’ Oeste e de 
coordenada N = 9.348.714,732m e E = 602.669,277m; 
deste, seguindo com uma distância de 405,67 metros e com o 
azimute plano de 240°39’06’’, chega-se no marco M-41 de 
Latitude 5°53’35,49’’ Sul e Longitude 50°04’32,54’’ Oeste e de 
coordenada N = 9.348.515,906m e E = 602.315,673m; 
deste, seguindo com uma distância de 871,45 metros e com o 
azimute plano de 206°14’22’’, chega-se no marco M-40 de 
Latitude 5°54’00,96’’ Sul e Longitude 50°04’45,03’’ Oeste e de 
coordenada N = 9.347.734,258m e E = 601.930,387m; 
deste, seguindo com uma distância de 1.441,39 metros e com 
o azimute plano de 208°03’17’’, chega-se no marco M-39 de 
Latitude 5°54’42,42’’ Sul e Longitude 50°05’07,00’’ Oeste e de 
coordenada N = 9.346.462,233m e E = 601.252,477m; 
deste, seguindo com uma distância de 1.562,70 metros e com 
o azimute plano de 215°32’09’’, chega-se no marco M-38 de 
Latitude 5°55’23,87’’ Sul e Longitude 50°05’36,47’’ Oeste e de 
coordenada N = 9.345.190,584m e E = 600.344,214m; 
deste, seguindo com uma distância de 366,22 metros e com o 
azimute plano de 237°06’13’’, chega-se no marco M-37 de 
Latitude 5°55’30,37’’ Sul e Longitude 50°05’46,46’’ Oeste e de 
coordenada N = 9.344.991,682m e E = 600.036,715m; 
deste, seguindo com uma distância de 316,16 metros e com o 
azimute plano de 241°04’11’’, chega-se no marco M-36 de 
Latitude 5°55’35,36’’ Sul e Longitude 50°05’55,45’’ Oeste e de 
coordenada N = 9.344.838,742m e E = 599.760,010m; 
deste, seguindo com uma distância de 476,12 metros e com o 
azimute plano de 270°05’33’’, chega-se no marco M-35 de 
Latitude 5°55’35,36’’ Sul e Longitude 50°06’10,94’’ Oeste e de 
coordenada N = 9.344.839,510m e E = 599.283,890m; 
deste, seguindo com uma distância de 408,03 metros e com o 
azimute plano de 289°52’06’’, chega-se no marco M-34 de 
Latitude 5°55’30,86’’ Sul e Longitude 50°06’23,42’’ Oeste e de 
coordenada N = 9.344.978,184m e E = 598.900,143m; 
deste, seguindo com uma distância de 434,13 metros e com o 
azimute plano de 315°03’19’’, chega-se no marco M-33 de 
Latitude 5°55’20,88’’ Sul e Longitude 50°06’33,41’’ Oeste e de 
coordenada N = 9.345.285,454m e E = 598.593,465m; 
deste, seguindo com uma distância de 494,82 metros e com o 
azimute plano de 330°18’53’’, chega-se no marco M-32 de 
Latitude 5°55’06,89’’ Sul e Longitude 50°06’41,40’’ Oeste e de 
coordenada N = 9.345.715,335m e E = 598.348,411m; 
deste, seguindo com uma distância de 302,20 metros e com o 
azimute plano de 336°06’05’’, chega-se no marco M-31 de 
Latitude 5°54’57,90’’ Sul e Longitude 50°06’45,40’’ Oeste e de 
coordenada N = 9.345.991,630m e E = 598.225,982m; 
deste, seguindo com uma distância de 328,42 metros e com o 
azimute plano de 322°39’00’’, chega-se no marco M-30 de 
Latitude 5°54’49,41’’ Sul e Longitude 50°06’51,89’’ Oeste e de 
coordenada N = 9.346.252,709m e E = 598.026,732m; 
deste, seguindo com uma distância de 461,97 metros e com o 
azimute plano de 291°30’47’’, chega-se no marco M-29 de 
Latitude 5°54’43,91’’ Sul e Longitude 50°07’05,88’’ Oeste e de 
coordenada N = 9.346.422,120m e E = 597.596,947m; 
deste, seguindo com uma distância de 2.560,83 metros e com 
o azimute plano de 278°21’17’’, chega-se no marco M-28 de 
Latitude 5°54’31,93’’ Sul e Longitude 50°08’28,29’’ Oeste e de 
coordenada N = 9.346.794,214m e E = 595.063,293m; 
deste, seguindo com uma distância de 666,82 metros e com o 
azimute plano de 278°01’17’’, chega-se no marco M-27 de 
Latitude 5°54’28,93’’ Sul e Longitude 50°08’49,77’’ Oeste e de 
coordenada N = 9.346.887,264m e E = 594.402,997m; 
deste, seguindo com uma distância de 946,23 metros e com o 
azimute plano de 283°12’16’’, chega-se no marco M-26 de 
Latitude 5°54’21,93’’ Sul e Longitude 50°09’19,74’’ Oeste e de 
coordenada N = 9.347.103,410m e E = 593.481,784m; 
deste, seguindo com uma distância de 2.280,43 metros e com 
o azimute plano de 285°41’37’’, chega-se no marco M-25 de 
Latitude 5°54’01,96’’ Sul e Longitude 50°10’31,16’’ Oeste e de 
coordenada N = 9.347.720,249m e E = 591.286,362m; 
deste, seguindo com uma distância de 659,57 metros e com o 
azimute plano de 294°49’49’’, chega-se no marco M-24 de 
Latitude 5°53’52,96’’ Sul e Longitude 50°10’50,64’’ Oeste e de 
coordenada N = 9.347.997,225m e E = 590.687,764m; 
deste, seguindo com uma distância de 713,90 metros e com o 
azimute plano de 288°53’05’’, chega-se no marco M-23 de 
Latitude 5°53’45,47’’ Sul e Longitude 50°11’12,62’’ Oeste e de 
coordenada N = 9.348.228,291m e E = 590.012,293m; 
deste, seguindo com uma distância de 638,81 metros e com o 
azimute plano de 279°45’34’’, chega-se no marco M-22 de 
Latitude 5°53’41,98’’ Sul e Longitude 50°11’33,10’’ Oeste e de 
coordenada N = 9.348.336,576m e E = 589.382,725m; 

deste, seguindo com uma distância de 876,01 metros e com o 
azimute plano de 268°04’32’’, chega-se no marco M-21 de 
Latitude 5°53’42,97’’ Sul e Longitude 50°12’01,57’’ Oeste e de 
coordenada N = 9.348.307,160m e E = 588.507,211m; 
deste, seguindo com uma distância de 1.100,92 metros e com 
o azimute plano de 247°07’14’’, chega-se no marco M-20 de 
Latitude 5°53’56,96’’ Sul e Longitude 50°12’34,53’’ Oeste e de 
coordenada N = 9.347.879,129m e E = 587.492,901m; 
deste, seguindo com uma distância de 434,53 metros e com o 
azimute plano de 238°06’36’’, chega-se no marco M-19 de 
Latitude 5°54’04,45’’ Sul e Longitude 50°12’46,52’’ Oeste e de 
coordenada N = 9.347.649,571m e E = 587.123,958m; 
deste, seguindo com uma distância de 408,03 metros e com o 
azimute plano de 250°18’23’’, chega-se no marco M-18 de 
Latitude 5°54’08,95’’ Sul e Longitude 50°12’59,01’’ Oeste e de 
coordenada N = 9.347.512,069m e E = 586.739,795m; 
deste, seguindo com uma distância de 199,67 metros e com o 
azimute plano de 270°04’49’’, chega-se no marco M-17 de 
Latitude 5°54’08,95’’ Sul e Longitude 50°13’05,50’’ Oeste e de 
coordenada N = 9.347.512,349m e E = 586.540,124m; 
deste, seguindo com uma distância de 245,74 metros e com o 
azimute plano de 270°04’48’’, chega-se no marco M-16 de 
Latitude 5°54’08,95’’ Sul e Longitude 50°13’13,49’’ Oeste e de 
coordenada N = 9.347.512,692m e E = 586.294,388m; 
deste, seguindo com uma distância de 413,51 metros e com o 
azimute plano de 285°07’46’’, chega-se no marco M-15 de 
Latitude 5°54’05,45’’ Sul e Longitude 50°13’26,48’’ Oeste e de 
coordenada N = 9.347.620,619m e E = 585.895,207m; 
deste, seguindo com uma distância de 381,92 metros e com o 
azimute plano de 270°04’47’’, chega-se no marco M-14 de 
Latitude 5°54’05,45’’ Sul e Longitude 50°13’38,90’’ Oeste e de 
coordenada N = 9.347.621,150m e E = 585.513,285m; 
deste segue confrontando com a COLÔNIA PAULO 
FONTELES, seguindo com uma distância de 22.268,08 metros 
e com o azimute plano de 293°09’50’’, chega-se no marco 
M-13 de Latitude 5°49’21,01’’ Sul e Longitude 50°24’45,00’’ 
Oeste e de coordenada N = 9.356.380,560m e E = 
565.040,370m; deste segue confrontando com a RESERVA 
BIOLÓGICA e os PAs VOLTA DO TAPIRAPE e FRUTÃO, 
seguindo com uma distância de 58.751,34 metros e com o 
azimute plano de 3°17’51’’, chega-se no marco M-11, ponto 
inicial da descrição deste perímetro.
II – RESSALVAR que da poligonal acima descrita ficam 
excluídas áreas incidentes anteriormente matriculadas no 
Registro de Imóveis.
III – DETERMINAR à Diretoria Jurídica a adoção das medidas 
subseqüentes com vistas à matrícula da aludida área em nome 
do Estado do Pará, junto ao Cartório de Registros de Imóveis da 
Comarca de Marabá.
JOSÉ HEDER BENATTI-Presidente

RETIFICAÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 92164

PROCESSO Nº : 2008/329375-ITERPA
INTERESSADO: COMARA-COMISSÃO DE AEROPORTOS DA 

REGIÃO AMAZÔNICA
MUNICÍPIO : BELÉM
ASSUNTO : RETIFICAÇÃO DO TÍTULO DEFINITIVO
AUTORIZO a RETIFICAÇÃO no Título Definitivo (Doação) nº 
012, Talonário nº 012, expedido pelo Governo do Estado do 
Pará, em 16 de novembro de 2000, em nome da COMISSÃO 
DE AEROPORTOS DA REGIÃO AMAZÔNICA - COMARA, 
com área de 69ha.31a.66ca. (sessenta e nove hectares, 
trinta e um ares e sessenta e seis centiares), inserida na 
Colônia Tentugal, no Município de Santa Luzia do Pará, com a 
consequente lavratura do TERMO DE RETIFICAÇÃO do nome 
correto do interessado, de COMISSÃO DE AEROPORTOS DA 
REGIÃO AMAZÔNICA - COMARA, para UNIÃO FEDERAL.
Publique-se.
Belém (Pa), 14 de abril de 2010.
José Heder Benatti-Presidente

PORTARIA Nº 0665, DE 13 DE ABRIL DE 2010
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 92181

O Presidente do Instituto de Terras do Pará – ITERPA, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da 
Lei Estadual n. 4.584, de 08 de outubro de 1975, e
CONSIDERANDO que o Decreto – Lei n. 2.375, de 24 de 
novembro de 1987, atribui expressamente aos Estados-
membros a faculdade de promover a arrecadação de terras 
públicas devolutas de seu domínio, observando, no que couber, 
as disposições do art. 28 da Lei n. 6.383, de 07 de dezembro 
de 1976;
CONSIDERANDO que o Instituto de Terras do Pará – ITERPA 
é o Órgão executor da política fundiária do Estado do Pará 
em tudo quanto se referir às suas terras devolutas, a teor do 
art. 2º da Lei n. 4.584/75, cabendo-lhe, assim, dentre outras 
atribuições, a de extremar o patrimônio público do particular;
CONSIDERANDO que a Diretoria de Gestão de 
Desenvolvimento Agrário e Fundiário – DEAF, do ITERPA, 
em conformidade com os trabalhos realizados pelo Núcleo de 
Gerenciamento do Programa Pará Rural e dados constantes 
dos mapas cadastrais do Instituto, constataram o domínio do 
Estado do Pará sobre terras devolutas devidamente mapeadas 

e localizadas nos Município de Parauapebas, que inclui parte 
da denominada Colônia Paulo Fonteles, abrangendo área 
de 23.614,5243 hectares;
CONSIDERANDO, os termos da Instrução Normativa 
002/2009, do ITERPA, no que se refere à arrecadação de 
área total, com ressalva à possíveis retificações de área e 
averbações cartoriais posteriores;
CONSIDERANDO por último, tudo o que consta do Processo 
Administrativo n. 2008/514103, do ITERPA.
RESOLVE:
I – ARRECADAR, área de terra devoluta, incorporando-a ao 
patrimônio do Estado do Pará, que passa a ser denominada 
“Gleba Ampulheta – Área I”, com 23.614,5243 (vinte e 
três mil, seiscentos e quatorze hectares, cinquenta e dois 
ares e quarenta e três centiares) situada no Município de 
Parauapebas, com limites, confrontações e demais 
especificações técnicas constantes em Memorial Descritivo 
elaborado pelo ITERPA, nos seguintes termos: Partindo do 
marco M-80, definido pela coordenada geográfica de Latitude 
5°52’32,35’’ Sul e Longitude 49°57’31,52’’ Oeste, Elipsóide SAD 
69 e pela coordenada plana UTM 9.350.432,206m Norte e 
615.266,540m Leste, referida ao meridiano central 51° WGr; 
deste segue confrontando com os PAs RIO BRANCO e 
ARAÇATUBA CARAJÁS nos seguintes trechos, seguindo com 
uma distância de 9.170,07 metros e com o azimute plano de 
142°11’47’’, chega-se no marco M-82 de Latitude 5°56’27,92’’ 
Sul e Longitude 49°54’28,29’’ Oeste e de coordenada N = 
9.343.186,774m e E = 620.887,389m; deste, seguindo com 
uma distância de 992,83 metros e com o azimute plano de 
142°12’50’’, chega-se no marco M-83 de Latitude 5°56’53,43’’ 
Sul e Longitude 49°54’08,45’’ Oeste e de coordenada N = 
9.342.402,136m e E = 621.495,711m; deste, seguindo com 
uma distância de 1.073,97 metros e com o azimute plano de 
142°12’54’’, chega-se no marco M-84 de Latitude 5°57’21,03’’ 
Sul e Longitude 49°53’47,00’’ Oeste e de coordenada N = 
9.341.553,360m e E = 622.153,733m; deste segue 
confrontando com a GLEBA AMPULHETA nos seguintes 
trechos, seguindo com uma distância de 153,91 metros e com 
o azimute plano de 101°33’40’’, chega-se no marco M-85 de 
Latitude 5°57’22,02’’ Sul e Longitude 49°53’42,09’’ Oeste e de 
coordenada N = 9.341.522,515m e E = 622.304,519m; 
deste, seguindo com uma distância de 275,39 metros e com o 
azimute plano de 147°31’07’’, chega-se no marco M-86 de 
Latitude 5°57’29,58’’ Sul e Longitude 49°53’37,27’’ Oeste e de 
coordenada N = 9.341.290,207m e E = 622.452,409m; 
deste, seguindo com uma distância de 366,02 metros e com o 
azimute plano de 147°33’56’’, chega-se no marco M-87 de 
Latitude 5°57’39,62’’ Sul e Longitude 49°53’30,86’’ Oeste e de 
coordenada N = 9.340.981,287m e E = 622.648,716m; 
deste, seguindo com uma distância de 421,61 metros e com o 
azimute plano de 125°18’00’’, chega-se no marco M-88 de 
Latitude 5°57’47,53’’ Sul e Longitude 49°53’19,66’’ Oeste e de 
coordenada N = 9.340.737,658m e E = 622.992,807m; 
deste, seguindo com uma distância de 392,73 metros e com o 
azimute plano de 151°19’07’’, chega-se no marco M-89 de 
Latitude 5°57’58,74’’ Sul e Longitude 49°53’13,51’’ Oeste e de 
coordenada N = 9.340.393,117m e E = 623.181,293m; 
deste, seguindo com uma distância de 676,99 metros e com o 
azimute plano de 175°32’11’’, chega-se no marco M-90 de 
Latitude 5°58’20,71’’ Sul e Longitude 49°53’11,75’’ Oeste e de 
coordenada N = 9.339.718,185m e E = 623.233,980m; 
deste, seguindo com uma distância de 313,74 metros e com o 
azimute plano de 198°57’41’’, chega-se no marco M-91 de 
Latitude 5°58’30,38’’ Sul e Longitude 49°53’15,04’’ Oeste e de 
coordenada N = 9.339.421,467m e E = 623.132,035m; 
deste, seguindo com uma distância de 301,28 metros e com o 
azimute plano de 250°29’01’’, chega-se no marco M-92 de 
Latitude 5°58’33,67’’ Sul e Longitude 49°53’24,27’’ Oeste e de 
coordenada N = 9.339.320,817m e E = 622.848,066m; 
deste, seguindo com uma distância de 335,44 metros e com o 
azimute plano de 245°07’29’’, chega-se no marco M-93 de 
Latitude 5°58’38,29’’ Sul e Longitude 49°53’34,16’’ Oeste e de 
coordenada N = 9.339.179,717m e E = 622.543,748m; 
deste, seguindo com uma distância de 329,08 metros e com o 
azimute plano de 205°39’21’’, chega-se no marco M-94 de 
Latitude 5°58’47,96’’ Sul e Longitude 49°53’38,77’’ Oeste e de 
coordenada N = 9.338.883,081m e E = 622.401,269m; 
deste, seguindo com uma distância de 535,20 metros e com o 
azimute plano de 175°02’44’’, chega-se no marco M-95 de 
Latitude 5°59’05,31’’ Sul e Longitude 49°53’37,24’’ Oeste e de 
coordenada N = 9.338.349,877m e E = 622.447,490m; 
deste, seguindo com uma distância de 214,90 metros e com o 
azimute plano de 223°52’33’’, chega-se no marco M-96 de 
Latitude 5°59’10,37’’ Sul e Longitude 49°53’42,07’’ Oeste e de 
coordenada N = 9.338.194,967m e E = 622.298,542m; 
deste, seguindo com uma distância de 343,93 metros e com o 
azimute plano de 196°04’42’’, chega-se no marco M-97 de 
Latitude 5°59’21,13’’ Sul e Longitude 49°53’45,15’’ Oeste e de 
coordenada N = 9.337.864,495m e E = 622.203,291m; 
deste, seguindo com uma distância de 374,88 metros e com o 
azimute plano de 203°28’25’’, chega-se no marco M-98 de 
Latitude 5°59’32,34’’ Sul e Longitude 49°53’49,98’’ Oeste e de 


